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RELATORIO

Através do aviso de cobrança de fls. 12713, foi
exigido da empresa acima identificada o pagamento da contribuição
ao FINSOCIAL, no valor de Cr$ 9'34.986 9 50, nos meses ali
discriminados, em decorrOncia de aprsentação de DOTE com falta
de recolhimento ou. recolhimento menor do que o devido.

Impugnando o feito fls. 01/11, a notificada
alegou, preliminarmente, a nulidade do lançamento por falta de
descrição dos fatos e de embasamento legal da exação. No mérito,
defende a contribuinte a inexigibi:.idade da contribuição, em
virtude de estar crivada de inconstiucionalidade.

Av. fls. 14/15, a auto -idade de primeira in~cia
não conheceu cia. impugnação, neganlo provimento ao pedido de
cancelamento da referida cobrança, cm decisão assim ementada'J

"CONTRINUIÇMO PARA O FINSOCIAL
A diferença, a menor verificada no pagamento das
contribuiçMes e tributos, será exigível COM
encargos. Aviso de C F )brança náo se relaciona com o
Processo AdministraLivo Fiscal. INPUONAÇA0 NMO
CONHECIDA."

Inconformada, a ~rés& apresentou, à guisa de
recurso, as razffes de fls. 26/44, alegando, preliminarmente, a
nulidade da decisáo recorrida por configurar evidente cerceamento
do direito de defesa, no mérito, a contribuinte repete os
argumentas expendidos na peça impugnatóri..a.

E o relatório.
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Processo no :	 10920.001339/91-42
. Acórdão no:	 202-05.959

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR FIEL'). (3 ESCOVEDO DARCHLOS

A matéria em exame neste processo já foi objeto de
vários acórdãos desta câmara, dentre os quais destaco o de nq
202-05.370, da lavra do ilustre Cons heiro Antfínio Carlos Dueno
Ribeiro, a seguir transcrito:

"Como se ver .fica do relatado, a Empresa
em referOncia insurg A.-se contra os avisos de
cobrança amigável que -ecebera (fls. 21/31).

Esses	 avisos, como é notório,	 são
expedidos pelos órgãos arrecadadores da Secretaria
da	 Receita	 Fedetal,	 objetivando	 obter
amigavelmente	 o recebi.rnento dos	 débitos	 já
vencidos e declarados pelos contribuintes 	 no
documento fiscal denoninado DCTF, instituído pela
Instrução Normativa do Secretário da 	 Receita
Federal nq 129, de 19 11/06.

Destarte, os valores nesses avisos de,
-	 cobrança amigável e,ão os constantes da DOTE,

declarados pelos c: ri 	 e relativos a
impostos ou c:c)n li ri uiçffes sociais a que estão
obrigados	 a	 reco.her	 independentemente	 de
lançamento por parte da autoridade	 lançadora
fiscal (ar. 1b0 do OrN).

I
Os	 prczos	 de	 vencimento	 para	 I

irecolhimento desses impostos e ou 	 contribuiçffes
•são os fixados na legislação tributária.
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A Empre m tela, ao se insurgir contra
o recolhimento desses impostos E-? contribuiçSes
sociais, usou de expediente temerário e de sentido
puramente procrastinatório na exação de 	 suas
obrigaçffes fiscais, sem qualquer base legal.

Se a 'teartição fiscal, à vista desse
proe:eedilm~e„ TMS',011, o andamento da	 cobrança
desses débitos, é le se lastimar.

Tratandc-se	 de	 imposto	 e	 de
contribuiçffes sociais em que a legislação atribui
ao	 sujeito passivo o dever de antecipar 	 o
pagamento,	 sem	 prévio exame	 da	 autoridade
a	

r

dministrativa , n o tem, a esses casos, aplicação
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o disposto no Decr:to np 70.235„ de 06/03/72
(Processo Administrat . .vo Fiscal), pois este visa a
determinacao e exigen:ia dos créditos tributarias
da Unia° pelo lança~ta de oficio. Os Recursos
nele previstos sao dntinados exclusivamente aos
procedimentos administrativos de determinaçao do
débito fiscal.

Daí que glaiquer petiçao„ pelo sujeita
passivo, no sentidc de se rebelar contra	 o
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p amnageto das debitai por ele mesmo reconhecidos e
declarados em aten li n t

	

meu 	 A legisiaçao fiscal
pertin ne	 o tet, nae) base l e(a l.	 nA ele	 ac.) s e

iaplica o dsposto nJ art.. 	 • do CTN, nem
item 4 da Portarii a np 33 de 31/01/86, do Sr.
M iinstro da Fazenda.

Pois, se assim fora, teríamos criado o
moto contínuo em (ateria de descumprimenta da
obrigaçao fiscal, tom o simples expediente de se
servir de recursos, que nenhuma aplicaçao tem ao
caso, para suspender a exigencia fiscal.

Nestas coldiçães„ nau toma conhecimento
da Peti9:ao de fls. 72, por falta de 'base legal
para admiti-la como recurso, sendo de encaminhar-,
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	 se o presente processo à repartiçao de origem,
para os fins cabíveis.

E o meu voto."

Com base nesses mesmos argumentos, que adoto como
razeles de decidir, deixa de tomar conhcacj.neri.o do recurso.

//Sala das Sess	 :3(I)efes,	 09 , a jul	 1ho de 993.
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